
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

 

                     PORTARIA N.º 3613, DE  9 DE MAIO DE  2017. 

 

Altera a Portaria de Instauração nº 921, 

de 17 de agosto de 2016, do DEOP-MG. 

 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DEER-MG, no uso da 

competência que lhe atribui o inciso VII do art. 10 do Decreto Estadual nº. 47.069, de 25 de outubro 

de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 218 da Lei Estadual n.º 869, de 5 de julho de 1952 e a 

Lei Estadual nº 22.288, de 14 de setembro de 2016,  

     DETERMINA: 

Art. 1º – Fica alterado o art. 3º da Portaria de Instauração nº 921, de 17 de agosto de 

2016, do Diretor Geral do extinto Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais – 

DEOP-MG, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Designar os servidores, lotados no Departamento de Edificações e Estradas 

de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DEER-MG: Tatiana Lúcia de Freitas Nunes, Masp 

1018264-0, Luciléia de Assis, Masp 1028441-2 e Ademilson Francisco Gomes, Masp 1016702-1, 

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante destinada a apurar o fato 

supramencionado, devendo concluir seus trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da publicação do extrato desta portaria.” 

                       Art. 2º – A Portaria de Instauração nº 921, de 2016, poderá ser aditada em razão de 

infrações que emergirem ao longo das apurações e da constatação de envolvimento de outros 

servidores nos fatos apurados. 

         Art. 3º – O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser iniciado no prazo de até 

03 (três) dias, contados da data da designação. 

    Art. 4º – Na Portaria de Instauração nº 921, de 2016, ficam substituídas a expressão 

“Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais” e a sigla DEOP-MG, por 

“Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais” e “DEER-MG”. 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    DEER-MG, em Belo Horizonte, aos       do mês de                         de 2017. 

      

 ENG° DJANIRO DA SILVA 

 DIRETOR – GERAL 

 


